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As despesas decorrentes do presente credenciamento serão 
cobertas pela dotação orçamentária das secretarias demandantes. 

CLÁUSULA III - DAS OBRIGAÇÕES DA 
ADMINISTRAÇÃO 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços; 

b) Informar ao prestador sobre as normas e procedimentos de acesso às suas 
instalações para a execução dos serviços e as eventuais alterações efetuadas em 
tais preceitos; 

c) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo prestador, 
relacionados com o objeto pactuado; 

d) Comunicar por escrito, ao prestador, quaisquer irregularidades verificadas na 
execução dos serviços, solicitando a reexecução do serviço defeituoso ou 
incompleto e que não esteja de acordo com as especificações deste Termo de 
Referência; 

e) Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal 
devidamente atestada, a Credenciante efetuará o pagamento nas condições, 
preços e prazos pactuados neste Termo de Referência; 

f) A Prefeitura do Município de Toledo/PR deverá acompanhar os prazos de 
execução, exigindo que o prestador tome as providências necessárias para 
regularização dos serviços, sob pena das sanções administrativas previstas na 
Lei Federal 14.133/2021, e demais cominações legais; 

g) Comunicar, por escrito, ao prestador o não-recebimento dos serviços, 
apontando as razões, quando for o caso, das suas não-adequações aos termos 
pactuados ou de documentos equivalentes; 

h) Proporcionar as condições para que o prestador possa cumprir as obrigações 
pactuadas. 

CLÁUSULA IV - DAS OBRIGAÇÕES DO 
CREDENCIADO 

a) Indicar um profissional responsável pelo atendimento às demandas da 
Credenciante; 

b) Executar os serviços conforme as especificações constantes na ordem de 
serviço cumprindo o prazo estabelecido; 

c) Executar os serviços no prazo e local estabelecidos pelo Departamento ou 
Secretaria demandante, acompanhados da respectiva Nota Fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes ao uso, garantia ou validade; 

d) Responsabilizar-se pela qualidade e durabilidade do resultado dos serviços 
executados; 

e) Permitir a fiscalização dos serviços pela Secretaria solicitante, em qualquer 
tempo, e mantê-lo permanentemente informado a respeito do andamento dos 
mesmos; 

f) Providenciar imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pela Prefeitura do Município de Toledo/PR, referentes às condições 
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firmadas neste Termo de Referência; 

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990); 

h) Fornecer sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se 
vencidas; 

i) Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Prefeitura do Município de 
Toledo/PR e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 
cometidas na execução das obrigações assumidas; 

j) Comunicar à Prefeitura do Município de Toledo/PR, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas que antecede a data da execução, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

k) Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das 
atividades objeto deste Termo de Referência, sem prévia autorização da 
Prefeitura do Município de Toledo/PR; 

l) Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Município de Toledo/PR sobre 
eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, independentemente de 
solicitação; 

m) Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legível e sem rasuras; 

n) Emitir e apresentar certidão negativa/positiva com efeito de negativa de débitos 
da Receita Federal, Receita Estadual (Sefaz/PGE do Estado do prestador), 
Receita Municipal (emitida no município do prestador), Trabalhista e 
Certificado de Regularidade perante o FGTS; 

o) O prestador deve necessariamente ter domicílio profissional no município de 
Toledo/PR. 

p) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto pertinente ao 
credenciamento, prestando todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 
Prefeitura do Município de Toledo/PR, cujas reclamações se obriga a atender; 

q) Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Município de 
Toledo/PR na execução dos serviços serão ressarcidos pelo prestador, salvo 
justificativa comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus resultante 
de quaisquer ações, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas 
decorrentes de danos ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus 
empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades 
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros que lhe venham a ser 
exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de Referência e 
da Nota de Empenho. 

r) O Prestador deverá participar de palestras e cursos ofertados pelo Município 
para capacitação, quando convocados para essa finalidade. 

s) As ferramentas necessárias para prestação dos serviços serão de 
responsabilidade do Credenciado, devendo o mesmo manter suas ferramentas 
bem como EPIs exigidos na legislação para o tipo de serviço prestado nos casos 
de: 
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de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

b) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Credenciante ao Credenciado, além 
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

c) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

V)  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Credenciado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar, credenciar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar, credenciar ou contratar. 

VI) Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Credenciante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

VII) Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159) 

VIII) A personalidade jurídica do Credenciado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou documento equivalente ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o Credenciado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

IX) O Credenciante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

X) As sanções de impedimento de licitar, credenciar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar, credenciar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma 
do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

XI) Os débitos do credenciado para com a Administração Credenciante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
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Inserido por Marina Beloto Perotto em: 19/09/2025 10:46:31. 

Carteira de Trabalho Digital
Data de emissão: 21/05/2020

Dados Pessoais

Nome civil

CPF

EDSON DIAS DA SILVA

935.372.391-49
Data de nascimento

31/08/1981
Nacionalidade

Brasileiro
Sexo

Masculino

MARIA FERREIRA DA SILVA

Nome da mãe

01/07/2008 - 03/07/2024

Data da projeção do aviso prévio indenizado

10/08/2024

Empregador

FAZENDA PERDIZES EMPREENDIMENTOS AGRICOLAS LTDA
CNPJ RAIZ: 15.239.509

Estabelecimento

FAZENDA PERDIZES EMPREENDIMENTOS AGRICOLAS LTDA
CNPJ: 15.239.509/0001-69
 EST MT 220 S/N KM     110  78560000 ZONA RURAL PORTO DOS GAUCHOS MT

Cargo

Mestre Obras PL
CBO Cargo

7102-05

Tipo de contrato

Prazo indeterminado

Salário contratual

R$ 9.539,00 por mês

Relação de trabalho

Empregado

Tipo de admissão

Transferência de empresa do mesmo grupo econômico

Fonte da informação

ESOCIAL

ANOTAÇÕES

03/07/2024 - Rescisão Contratual

27/05/2024 - Férias 27/05/2024 a 11/06/2024

Contratos de trabalho

Página 1
Documento assinado digitalmente pela Dataprev em 21/02/2025.
Este documento somente é válido acompanhado de um documento de identificação oficial.
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Inserido por Marina Beloto Perotto em: 19/09/2025 10:46:31. 

Carteira de Trabalho Digital
Data de emissão: 21/05/2020

ANOTAÇÕES

01/02/2024 - Salário definido para R$ 9.539,00 Por mês

01/02/2024 - Relação de trabalho definida para Empregado

23/10/2023 - Férias 23/10/2023 a 05/11/2023

01/10/2023 - Salário definido para R$ 9.180,00 Por mês

01/10/2023 a (atual) - Cargo exercido de Mestre Obras PL

19/04/2023 - Salário definido para R$ 8.904,00 Por mês , com efeito a partir de

01/02/2023

06/02/2023 - Férias 06/02/2023 a 07/03/2023

01/10/2022 - Salário definido para R$ 8.400,00 Por mês

18/04/2022 - Férias 18/04/2022 a 07/05/2022

01/02/2022 - Salário definido para R$ 7.366,00 Por mês

22/12/2021 - Férias 22/12/2021 a 31/12/2021 período aquisitivo não disponível em

razão da versão do eSocial utilizada

01/10/2021 - Salário definido para R$ 6.715,00 Por mês

01/04/2021 - Salário definido para R$ 6.168,00 Por mês

08/03/2021 - Férias 08/03/2021 a 06/04/2021 período aquisitivo não disponível em

razão da versão do eSocial utilizada

01/10/2020 - Salário definido para R$ 5.818,00 Por mês , com efeito a partir de

01/10/2020

04/05/2020 - Férias 04/05/2020 a 02/06/2020 período aquisitivo não disponível em

razão da versão do eSocial utilizada

01/02/2020 - Salário definido para R$ 5.305,00 Por mês , com efeito a partir de

01/02/2020

01/10/2019 - Salário definido para R$ 5.052,00 Por mês , com efeito a partir de

01/10/2019

01/02/2019 - Salário definido para R$ 4.788,00 Por mês , com efeito a partir de

01/02/2019

17/12/2018 - Férias 17/12/2018 a 15/01/2019

01/10/2015 a 03/07/2024 - CBO Cargo exercido 7102-05

01/05/2013 a 30/09/2015 - CBO Cargo exercido 4110-05

01/10/2012 a 30/04/2013 - CBO Cargo exercido 9113-05

01/03/2011 a 30/09/2012 - CBO Cargo exercido 3172-05
Página 2
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Inserido por Marina Beloto Perotto em: 19/09/2025 10:46:31. 

Carteira de Trabalho Digital
Data de emissão: 21/05/2020

ANOTAÇÕES

01/08/2008 - Tipo de contrato definido para Prazo indeterminado

01/07/2008 - Salário definido para R$ 4.603,00 Por mês

01/07/2008 - Tipo de contrato definido para Prazo determinado, definido em dias

01/07/2008 - Estabelecimento definido para FAZENDA PERDIZES EMPREENDIMENTOS

AGRICOLAS LTDA

01/07/2008 a (atual) - Cargo exercido de Mestre de Obras PL

01/07/2008 a 28/02/2011 - CBO Cargo exercido 4141-05

01/07/2008 - Admissão

Página 3
Documento assinado digitalmente pela Dataprev em 21/02/2025.
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Inserido por Marina Beloto Perotto em: 19/09/2025 10:46:31. 

Carteira de Trabalho Digital
Data de emissão: 16/01/2025

Dados Pessoais

Nome civil

CPF

JEAN PERLIN FERNANDES

094.293.839-90
Data de nascimento

05/03/1995
Nacionalidade

Brasileiro
Sexo

Masculino

JANINHA PERLIN

Nome da mãe

04/05/2020 - 01/01/2025

Data da projeção do aviso prévio indenizado

01/02/2025

Empregador

SAFEEDS - NUTRICAO ANIMAL LTDA
CNPJ RAIZ: 06.239.798

Estabelecimento

SAFEEDS - NUTRICAO ANIMAL LTDA
CNPJ: 06.239.798/0001-05
 ROD BR 467 RUA MARIGINAL 21  85822000 SEDE ALVORADA CASCAVEL PR

Cargo

SUPERVISOR DE MANUTENÇÃO
CBO Cargo

9101-30

Tipo de contrato

Prazo indeterminado

Salário contratual

R$ 8.140,00 por mês

Relação de trabalho

Empregado

Tipo de admissão

Admissão

Fonte da informação

ESOCIAL

ANOTAÇÕES

01/01/2025 - Rescisão Contratual

02/12/2024 - Férias 02/12/2024 a 21/12/2024

Contratos de trabalho

Página 1
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Inserido por Marina Beloto Perotto em: 19/09/2025 10:46:31. 

Carteira de Trabalho Digital
Data de emissão: 16/01/2025

ANOTAÇÕES

01/09/2024 - Salário definido para R$ 8.140,00 Por mês

01/09/2024 - Relação de trabalho definida para Empregado

04/03/2024 - Férias 04/03/2024 a 23/03/2024

01/09/2023 - Salário definido para R$ 7.047,00 Por mês

16/03/2023 - Férias 16/03/2023 a 04/04/2023

01/01/2023 a (atual) - Cargo exercido de SUPERVISOR DE MANUTENÇÃO

01/01/2023 a 01/01/2025 - CBO Cargo exercido 9101-30

02/09/2022 - Salário definido para R$ 6.160,00 Por mês

01/09/2022 - Salário definido para R$ 5.450,00 Por mês

18/04/2022 - Férias 18/04/2022 a 23/04/2022

12/01/2022 - Tipo de contrato definido para Prazo indeterminado

03/01/2022 - Férias 03/01/2022 a 16/01/2022

29/09/2021 - Salário definido para R$ 5.000,00 Por mês

01/09/2021 - Salário definido para R$ 4.158,00 Por mês

01/09/2021 a (atual) - Cargo exercido de ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO

01/10/2020 - Salário definido para R$ 3.150,00 Por mês , com efeito a partir de

01/09/2020

01/10/2020 a (atual) - Cargo exercido de ENCARREGADO DE MANUTENCAO

01/09/2020 a 31/12/2022 - CBO Cargo exercido 2624-10

04/05/2020 - Salário definido para R$ 3.000,00 Por mês

04/05/2020 - Tipo de contrato definido para Prazo determinado, definido em dias

04/05/2020 - Estabelecimento definido para SAFEEDS - NUTRICAO ANIMAL LTDA

04/05/2020 a (atual) - Cargo exercido de ELETROMECANICO

04/05/2020 a 31/08/2020 - CBO Cargo exercido 7156-15

04/05/2020 - Admissão
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Inserido por Marina Beloto Perotto em: 19/09/2025 10:46:31. 

Carteira de Trabalho Digital
Data de emissão: 16/01/2025

29/07/2013 - 23/04/2020

Data da projeção do aviso prévio indenizado

23/04/2020

Empregador

FIASUL INDUSTRIA DE FIOS LTDA
CNPJ RAIZ: 00.080.782

Estabelecimento

FIASUL INDUSTRIA DE FIOS LTDA
CNPJ: 00.080.782/0001-16
AVENIDA MINISTRO CIRNE LIMA 3003 85903590 JARDIM COOPAGRO TOLEDO PR

Cargo

ELETROMECANICO I MERITO I
CBO Cargo

3003-05

Tipo de contrato

Prazo indeterminado

Salário contratual

R$ 2.852,38 por mês

Relação de trabalho

Empregado

Tipo de admissão

Admissão

Fonte da informação

ESOCIAL

ANOTAÇÕES

23/04/2020 - Rescisão Contratual

02/03/2020 - Férias 02/03/2020 a 21/03/2020 período aquisitivo não disponível em

razão da versão do eSocial utilizada

01/02/2020 - Salário definido para R$ 2.852,38 Por mês , com efeito a partir de

01/02/2020

01/02/2020 - Relação de trabalho definida para Empregado

26/07/2019 - Salário definido para R$ 2.796,44 Por mês , com efeito a partir de

26/07/2019

26/07/2019 a (atual) - Cargo exercido de ELETROMECANICO I MERITO I

01/07/2019 - Salário definido para R$ 2.769,29 Por mês , com efeito a partir de

01/07/2019
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Inserido por Marina Beloto Perotto em: 19/09/2025 10:46:31. 

Carteira de Trabalho Digital
Data de emissão: 16/01/2025

ANOTAÇÕES

01/07/2019 a (atual) - Cargo exercido de ELETROMECANICO I PADRAO

05/11/2018 - Férias 05/11/2018 a 04/12/2018

20/05/2018 - Salário definido para R$ 2.609,81 Por mês , com efeito a partir de

20/05/2018

20/05/2018 a (atual) - Cargo exercido de ELETROMECANICO I PADRÃO

26/03/2018 - Salário definido para R$ 2.275,67 Por mês , com efeito a partir de

26/03/2018

01/10/2015 a 23/04/2020 - CBO Cargo exercido 3003-05

01/02/2015 a 30/09/2015 - CBO Cargo exercido 9113-05

01/10/2013 a 31/01/2015 - CBO Cargo exercido 3141-05

01/09/2013 a 30/09/2013 - CBO Cargo exercido 9113-05

01/08/2013 a 31/08/2013 - CBO Cargo exercido 3141-05

29/07/2013 - Salário definido para R$ 2.220,16 Por mês

29/07/2013 - Tipo de contrato definido para Prazo indeterminado

29/07/2013 - Estabelecimento definido para FIASUL INDUSTRIA DE FIOS LTDA

29/07/2013 a (atual) - Cargo exercido de ELETROMECANICO JR EFETIVAÇÃO

29/07/2013 a 31/07/2013 - CBO Cargo exercido 3141-10

29/07/2013 - Admissão

Página 4
Documento assinado digitalmente pela Dataprev em 15/04/2025.
Este documento somente é válido acompanhado de um documento de identificação oficial.
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	CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC)
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